
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

L E I m 2 . 3 9 3 / 9 1 

"REAJUSTA OS VENCIMENTOS CONSTANTES NO QUADRO 

ESPECIAL VE CARGOS VESTA MNICIPALIVAVE" 

SILVIO MIGUEL VGfONKA, Pfie{eÁXo Municipal 

de. Santo Antonio da PatAJulna, no u&o daò 

attUbulcdcò que, lhe. òão con^e/Udcu pon. LOA,. 

VACO SAUER, que a Cainana. tÀunlclpal 

aprovou, e eu òanclono a ÁtQttltltt leXi 

ARTIGO 11 - fica o Podex Executivo imUclpal autonlzado a neajuòtan. ot> 

venclmentoò constante* no "Quadno EtpzcAXuL de Cango*", da LOA. 

Municipal nü 2.242/90, pana ot> valoneM abaixo dlòcnAJÚnadoh, 

conlonrxe Acguc: 

- fit>cal C*$ 91.313,56 

- lÁonlton Cn$ 36.523,84 

- Mecânico Cn$ 152.189,37 

- Openánio Eope.claJU.zado Ci$ 71.528,20 

- Auxlluxx Svivlcoh Genalò Cn$ 3 9 . 5 7 0 , 5 5 

- Openánio C*i 36.523,84 

- "•or.oHÂA í Ctl 41.617,99 

ARTIGO 21 - SenvlnR de. necun^o pana tãbtiÂA OÒ valoneò do neajuòte concedido ah 

dotaçõeò onçametitlinia* conòlgnadaò no on.çament.o runlclpal. 

ARTIGO 30. - Revogada* aò diòpoòlçõe* em contAÃnlo, eòta Lei entxa em vlgon a 

pantin de. 01 de, agoòto do connente ano. 

GABI.VETE VO PREVEUO mUlQrtfX^H) i e A e í e m B í W e 1991. 

REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE 

SlLVtCT íiTGUETTÜEONKA 

Pne^elto Huyu.cA.pat 

L/pE mOElROS 

lo de, Adnilnls.Viação 

Av. Borges de Medeiros, 456 - Fones (051) 662-1618, 662-1318 e 662-1000 - CEP 95.500 

http://Eope.claJU.zado
http://Huyu.cA.pat

